
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A ALTERAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (PL 1087/25)

 

REQUERIMENTO N.º                , DE 2025 
(Do Sr. André Figueiredo)

Requer que seja convidado o
Presidente  da  ANFIP
NACIONAL,  Miguel  Arcarjo
Simas Novo, para participar
como  debatedor  em
audiência  pública  dessa
Comissão  Especial  sobre
alteração  na  legislação  do
Imposto de Renda. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, §

2º, II da Constituição Federal, e dos 255 a 258 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, que seja convidado o Presidente da ANFIP

NACIONAL,  Miguel  Arcarjo  Simas  Novo,  para  participar  como

debatedor  em  audiência  pública  dessa  Comissão  Especial  sobre

alteração na legislação do Imposto de Renda. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a complexidade e a relevância da legislação do

Imposto de Renda para a economia e para a sociedade brasileira,

torna-se  imprescindível  o  diálogo  com  entidades  que  possuem

profundo conhecimento técnico e experiência prática na matéria. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nesse contexto,  é  imperiosa a  participação do Presidente  da

ANFIP  Nacional,  Miguel  Arcarjo  Simas  Novo,  para  participar  como

debatedor  em  audiência  pública  a  ser  realizada  nessa  Comissão

Especial. Vale destacar que a ANFIP Nacional congrega os Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil, carreira essencial e diretamente

envolvida  na  aplicação,  fiscalização  e  interpretação  da  legislação

tributária federal, incluindo o Imposto de Renda. 

Diante do exposto,  contamos com o apoio dos nobres pares

para a aprovação deste Requerimento.

Sala das Comissões, em       de maio de 2025.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Deputado Federal – PDT/CE
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